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mos pesquisas exploratórias, especialmente 
nos últimos três anos, que buscam com-
preender como ocorre o fluxo de informa-
ções na comunidade e também os processos 
de desinformação. Observamos, por meio de 
questionários e entrevistas, que as fontes de 
informação local são as redes sociais, como 
o Facebook e Instagram, e aplicativos de 
trocas de mensagens instantâneas, como o 
WhatsApp, no qual os grupos têm um peso 
importante. Raramente as pessoas abrem 
links que direcionam para sites de notícias, 
e consomem basicamente conteúdos grá-
ficos ou audiovisuais, que não necessitam 
de muitos cliques ou mudança de ambiente 
para serem consumidos, como memes, cards, 
áudios, figurinhas ou vídeos.

A maioria dos pesquisados afirma não 
considerar que os conteúdos consumidos 
por eles sejam de natureza jornalística mas, 
ao mesmo tempo, têm dúvidas sobre o que 
é ou não um conteúdo jornalístico. Percebe-
-se que há uma percepção limitada sobre o 
jornalismo, confundido com informações 
difusas e informais que ganham aparência 
e status de notícia, muitas vezes sendo as 
únicas fontes de informação da comunidade. 
Exemplo disso é um dos perfis mais citados 
no acesso à informação local, o Rondon da 
Depressão, no Instagram, que é um canal de 
memes, sem critério ou fim jornalístico. A lin-
guagem jornalística, portanto, não é familiar 
a maior parte das pessoas, o que pode ocor-
rer por falta de hábito de consumo e tam-
bém pelo deficiente letramento midiático em 
ambiente escolar. Assim, nos parece útil pen-
sar sobre o papel cada vez mais importante 
de quesitos relacionados mais à produção da 
notícia do que o formato, já que buscamos 
analisar a forma pelas quais as pessoas bus-
cam informações qualificadas do ponto de 
vista de sua veracidade e utilidade.

Sobre os processos de desinformação, as 
pesquisas mostram que a maioria não con-
fia plenamente nas informações que che-

gam pelas plataformas, especialmente no WhatsApp. 
A mensagem original se perde, e com ela a fonte/
remetente, e os participantes dizem que não saber a 
proveniência. Mesmo assim, uma parcela considerá-
vel compartilha a informação dizendo tentar verificar 
a veracidade ao repassar adiante. Nesse ambiente de 
desconfiança e falta de meios locais seguros, as infor-
mações de sites institucionais tornam-se fontes funda-
mentais. Por isso, um dos canais de informação mais 
importantes para conhecer o que se passa na cidade 
são as redes sociais da prefeitura municipal, canal ins-
titucional que apresenta informações de interesse do 
Executivo e, portanto, sem compromisso com a plura-
lidade de fontes e o contraditório, algumas das premis-
sas básicas do jornalismo.

As ações de extensão e pesquisa nos mostram a 
necessidade de trabalharmos, enquanto universidade, no 
desenvolvimento de ações que incentivem a capacidade 
crítica das audiências, para que possam não somente ana-
lisar os textos midiáticos, mas também compreender os 
mecanismos de produção e de funcionamento da mídia. 
No entanto, é importante destacar que a discussão sobre 
a participação da comunidade na observação crítica das 
mídias que promova cidadania e capacidade democrática 
para realizarem suas próprias escolhas depende de uma 
discussão mais ampla sobre as desigualdades. 

O acesso à tecnologia ocorre de forma bastante 
desigual em todo o país e os desertos de notícias são 
também, muitas vezes, locais com grande defasa-
gem tecnológica. Para se ter ideia, Rondon do Pará 
registra apenas 2,2 acessos para cada 100 domicí-
lios, enquanto a densidade da cobertura da telefonia 
móvel é de 57,8 para cada 100 domicílios, segundo 
dados da Anatel de 2022. Essa situação precarizada 
abrange grande parte das regiões Norte e Nordeste, 
apesar do avanço da fibra ótica no Brasil. Nes-
tas regiões ainda há 988 municípios sem redes de 
transporte, segundo o Plano Estrutural de Redes de 
Telecomunicações (Pert) de 2021, da Agência Nacio-
nal de Telecomunicações. Essa defasagem, aliada à 
falta de incentivo à criação de veículos jornalísticos 
independentes e às incipientes ações de letramento 
midiático, impede o desenvolvimento comunicacio-
nal e deixa margem para que os processos de desin-
formação se proliferem e se consolidem.

COMBATE À DESINFORMAÇÃO* DIREITO DESPORTIVO

SAF, A ALTERNATIVA QUE SE 
TORNOU NECESSIDADE

 PEDRO TEIXEIRA 

Advogado

O estado de crise quase sempre esteve 
presente na realidade dos clubes de 
futebol no Brasil. Nesse contexto, 

como se sabe, são raríssimos os clubes que 
não convivem com um passivo milionário, 
consequência de administrações amadoras 
e/ou imprudentes, com receitas penhoradas 
ou bloqueadas para satisfazer credores tra-
balhistas, cíveis ou fiscais, ausência de res-
ponsabilidade dos dirigentes e, com efeito, 
capacidade de pagamento, investimento e 
reestruturação praticamente inexistentes 
em razão da pouca ou nenhuma segurança 
jurídica para novos investidores.

Em síntese, grande parte dos clubes de 
futebol brasileiros, organizados, historica-
mente e predominantemente, sob o regime 
associativo (sem fins lucrativos), no qual ‘tudo 
é de todos e nada é de ninguém’, possuem muito 
mais dívidas do que receitas para saldá-las, 
não havendo, assim, qualquer perspectiva 
efetiva de geração de caixa futuro, depen-
dendo de tempos em tempos de inúmeras e 
recorrentes (des)medidas emergenciais do 
Estado para resgate essas entidades. O fute-
bol brasileiro sempre viveu e ainda vive uma 
realidade marcada por atrasos salariais de 
funcionários e atletas, descumprimento de 
direitos, não pagamento de impostos e total 
ausência de responsabilidade dos gestores.

A mais recente crise econômico-finan-
ceira dos clubes de futebol, obviamente, foi 
provocada pela interrupção abrupta das ati-
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vidades decorrente da pandemia de covid-19. 
Assim como em praticamente todos os setores 
da economia, a crise sanitária impôs uma série 
de medidas restritivas que atingiram em cheio 
as atividades desportivas, particularmente 
o futebol, que depende da disputa constante 
de campeonatos para auferir receita corrente 
(bilheteria, cotas de patrocínio, programas de 
sócio torcedor, cotas de transmissão, etc.) para 
saldar obrigações de curto e médio prazos.

Nesse sentido, e independente dessa última 
crise, o Congresso Nacional já vinha trabalhando 
há alguns anos para criação de um arcabouço 
legislativo que pudesse atacar, de forma defi-
nitiva, os fatores que levaram e levam o nosso 
futebol ao colapso econômico-financeiro que, 
inevitavelmente, apresenta reflexo direto nos 
resultados desportivos. Abre-se aqui um parên-
tese para destacar que o sistema associativo não 
pode ser considerado como o único e exclusivo 
fator que gerou todos os problemas apontados, 
mas, certamente, é um dos principais motivos, 
tendo em vista o ganho de importância econô-
mica desta atividade e, via de consequência, 
o inevitável incremento de complexidade na 
gestão dessas entidades, que não mais suporta 
administrações amadoras, a exemplo do que 
normalmente ocorre nas associações civis sem 
fins econômicos/lucrativos. 

Os critérios políticos de escolha dos dirigen-
tes das associações e a pouca regulamentação 
de suas atividades contribuem significativa-
mente para aumentar a gravidade da situação 
financeira dos clubes de futebol. É prática mais 
comum do que deveria ser, infelizmente, o diri-
gente amador/torcedor se preocupar apenas em 
gastar para a montagem de elencos capazes de 
conquistar títulos, deixando ainda mais dívidas 
para seu sucessor e assim por diante.

Infelizmente, os atuais dispositivos do Código 
Civil aplicáveis às associações não cuidam de 
tais temas, dada sua finalidade não econômica. 
E os dispositivos específicos da legislação espor-
tiva também não foram capazes de mudar esse 
cenário em favor do saneamento das finanças 
dos clubes, agravando a crise técnica (os clubes 
vendem jogadores cada vez mais novos para sal-

dar obrigações básicas – luz, água, impostos, etc.) e 
financeira do futebol brasileiro.

Salvo algumas raras exceções que, por esforços 
próprios, fizeram o seu dever de casa e hoje têm, por 
ora, situação econômica privilegiada, é possível afir-
mar que a grande maioria dos clubes de futebol das 
séries A e B, que já não apresentavam viabilidade antes 
da crise mais recente, se tornaram ou tornar-se-ão 
completamente inviáveis se essa realidade não fosse 
profundamente alterada.

Ainda assim, mesmo considerando todo esse con-
texto insustentável, pergunta-se: Qual é a verdadeira 
relevância dos clubes de futebol, a ponto de merecer 
uma lei específica para estimular a transformação dos 
clubes associativos em sociedades empresárias?

Sem falar do que o futebol representa para o nosso 
País em termos de cultura, lazer e paixão, a principal 
resposta a essa pergunta é o grande impacto socio-
econômico que esse esporte pode gerar. A Fundação 
Getúlio Vargas (FGV), no estudo “Mensuração Sócio 
Econômica e Financeira do Futebol Brasileiro”, esti-
mou que se os clubes no Brasil fossem mais bem 
organizados e menos endividados, a participação no 
Produto Interno Bruto (PIB) que hoje representa 0,7% 
passaria a ser de 1,2%, em menos de uma década, e o 
número de postos de trabalho gerados, que hoje gira 
em torno de 370 mil, ultrapassaria a casa dos dois 
milhões de novos empregos diretos e indiretos.

Além disso, a situação econômica do País, piorada 
em larga escala pela recente pandemia, com reflexos 
sentidos não apenas no Brasil, como no mundo todo, não 
permite mais que o Estado promova soluções paliativas 
de tempos em tempos (Ex. Profut, Atos de Concentração 
Trabalhista, Timemania, etc.), sem que não haja pratica-
mente nenhuma mudança na realidade administrativa e 
organizacional dessas entidades.

Nesse contexto, após o impulso criado pelo Depu-
tado Federal Pedro Paulo (PSD-RJ), ao relatar e apro-
var na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nº 
5.082/2016 (Clube-Empresa), o Projeto de Lei nº 
5.516/2019, proposto pelo Senador Rodrigo Pacheco 
(PSD-MG) e relatado pelo Senador Carlos Portinho (PL-
RJ), foi aprovado nas duas casas legislativas, transfor-
mando-se na Lei nº 14.193, promulgada em 6/8/2021 
e publicada no Diário Oficial da União em 9/8/2021, 
ficando popularmente conhecida como a Lei da Socie-
dade Anônima do Futebol (SAF).

Não há dúvidas de que Lei nº 14.193/2021 repre-
sentou um avanço significativo em relação ao modelo 
associativo centenário das agremiações de fute-
bol brasileiras, especialmente sob a ótica da atra-
ção de novos investidores que, consequentemente, 
de forma positiva e reflexa, faz aumentar a taxa de 
recuperação de créditos perante essas entidades. 
Este novo arcabouço jurídico, fundado nos propósi-
tos de (i) resgatar atividades economicamente viá-
veis e importantes para o Brasil; e (ii) permitir com 
que essas entidades fossem, de uma vez por todas, 
melhor geridas (gestão profissional típica das ativi-
dades empresárias) trouxe dois aspectos importan-
tes para qualquer decisão de investimento, que são 
a previsibilidade e a segurança jurídica, a partir de 
um arcabouço legal definido, mensurável, pelo qual 
se consegue saber, claramente, quais são os incenti-
vos econômicos que estão dispostos em cada clube 
que se está analisando. E que permite, portanto, 
sem mencionar o ganho de desempenho desportivos 
dessas entidades, o entendimento do futebol como 
negócio que é, que cria empregos, apresenta racio-
nalidade econômica e gera valor para o País.

A Lei da SAF tratou, dentre tantos temas, de (i) um 
novo modelo societário (SAFs), com aplicação subsidi-
ária da Lei nº 6.404/1976; (ii) formas de transformação 
do sistema associativo para o empresarial (transfor-
mação stricto sensu, cisão ou constituição de uma nova 
sociedade por iniciativa de pessoa natural, jurídica 
ou fundo de investimento); (iii) regras de compliance 
aplicáveis às entidades desportivas organizadas como 
sociedades empresárias; (iv) novo regime fiscal; e (v) 
alternativas quanto à possibilidade de organizar e 
ordenar os passivos de uma associação que desenvolve 
atividade econômica, de um jeito tal que consiga des-
pertar o interesse de investidores qualificados e, para-
lelamente, satisfazer os direitos dos credores por meio 
de mecanismos objetivos de transferência de recei-
tas das SAFs para pagamento das dívidas do passado 
(regime centralizado de execuções, recuperação judi-
cial e extrajudicial).

Quanto a este último aspecto, graças à capacidade 
de novo ordenamento das dívidas, é legítimo destravar 
processos que estão engavetados nos clubes brasilei-
ros, sejam projetos de novos aportes (novos investido-
res), como também de real estate para melhor utiliza-
ção dos estádios disponíveis, investimentos em novas 

receitas como criptoativos e aplicação de recursos nas 
categorias de base para aperfeiçoar a qualidade técnica 
e a formação social das novas revelações.

Ao constituir a Sociedade Anônima do Futebol, 
que deve ser gerida com a racionalidade de uma 
empresa, contando com uma governança profissional, 
um sistema de compliance específico para o futebol, 
espera-se alcançar um nível de desenvolvimento mais 
elevado do que o existente atualmente, deixando de 
ser normalizadas situações relacionadas a calotes de 
dívidas, longos atrasos salariais e pouco ou nenhum 
recolhimento de impostos.

Diante de todo esse contexto (entidades cente-
nárias, dívidas, importância econômica, atração de 
investidores, tudo isso misturado a muita paixão), ao 
desenhar o conjunto de dispositivos legais que acom-
panhariam a SAF, o legislador adotou diversos enten-
dimentos que fogem, em certa medida, à interpretação 
comum das regras jurídicas, tanto na seara societária/
empresarial quanto na trabalhista, tributária e recu-
peracional. Esse contexto tem desafiado os tribunais e 
operadores do Direito de forma geral a intensificarem 
os debates com o objetivo de alcançar a melhor inter-
pretação da norma, de forma a garantir previsibilidade 
e segurança jurídica para todas as partes envolvidas 
nesse processo de transformação e modernização do 
futebol brasileiro.

O adequado entendimento e interpretação da Lei 
nº 14.193/2021, especialmente sob a ótica da preser-
vação da atividade e, simultaneamente, da proteção 
dos credores atingidos por eventual transformação do 
clube associativo em empresa, exigirá dos operadores 
do Direito uma integral compreensão dos objetivos do 
legislador, considerando os mecanismos de estímu-
los e proteções dispostos na referida legislação, além 
da aplicação, na exatidão, de alguns dispositivos, na 
medida em que se trata de norma especial e lógica, 
pensada para a efetivação do objetivo de transição, 
modernização, profissionalização e desenvolvimento 
dos clubes de futebol.

Sem dúvidas, em que pese a necessidade de apri-
moramento constante e ajustes futuros, comum em 
qualquer legislação, a Lei da SAF representa um novo 
marco para o futebol brasileiro, a não mais depender 
de ações emergenciais do Estado, explorando assim 
todo o seu potencial como verdadeira atividade econô-
mica que é.

DIREITO DESPORTIVO


